
EDITAL  Nº 22.010 - 2026 - SEINFRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº STTU- 20260603574

Torna-se Pública para conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal do 

Natal, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada na Rua Santo Antônio, 

665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520, Natal/RN, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa 

“ABERTO  E  FECHADO”, nos  termos  da  Lei  federal  nº  14.133  de  01  de  abril  de  2021,  Lei 

Complementar  nº  123/2006;  e  alterações,  bem como demais  legislação aplicável  e,  ainda  de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

A Licitação ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na 

Internet,  no  endereço  eletrônico:  www.portaldecomprasnatal.com.br,  mediante  recursos  de 

criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as 

etapas do certame.

Link de Acesso aos arquivos da Licitação: 

https://drive.google.com/drive/folders/1D027vJ1eaZKNM_vi1a1lUZdFgKMrySVz?usp=sharing

DA SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DE INCLUSÃO DE PROPOSTAS 11.06.2026

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 29.07.2026

SESSÃO PUBLICA 04.08.2026 AS 09:00 H.

AMBIENTE DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA www.portaldecomprasnatal.com.br

1. DO OBJETO

Contratação Semi-Integrado de empresa de engenharia  para prestação de serviço para a 

elaboração do projeto  executivo  e  execução das  obras  de  requalificação do corredor  de 

transporte  da  Av.  Nevaldo  Rocha,  em  Natal/RN,  conforme  condições,  quantidades  e 

exigências estabelecidas neste Instrumento e seus anexos.

1.1. A Licitação será realizada em Item único conforme Projeto Básico/Termo de Referência.

1.2. Dotação Orçamentária e valor da licitação:

   1.2.1. Atividade/Projeto 15.453.156.1-526 – Garantia de Infraestrutura Viária para a Mobilidade 

Urbana.

   1.2.2 Elemento de Despesa: 44.90.51- Obras e Instalações

   1.2.3 Recurso: 1500 - REC. N VINC. DE IMPOSTOS

   1.2.4 Proj/Ativ: GARANTIA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA PARA A

   1.2.5 Valor: R$.1.974.977,05 (um milhão, novecentos e setenta e quatro mil, novecentos e setenta 

e sete reais e cinco centavos) .

    1.2.6. Fonte: 1700– TRANSF CONV E INSTRUM CONG DA UNIÃO
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  1.2.7. Valor  :  R$.  24.666.881,57  (vinte  e  quatro  milhões,  seiscentos  e  sessenta  e  seis  mil,  

oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos) .

  1.2.8. Valor Total da Licitação: R$. 26.641.858,62 (Vinte seis milhões, seiscentos e quarenta e 

um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos).

1.3. Regime de Execução: CONTRATAÇÃO SEMI INTEGRADA.

1.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema eletrônico 

do PORTAL DE COMPRAS e as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência, 

prevalecerão válidas as do Edital/Termo de Referência.

1.5.  Integram  o  presente  edital  e  vinculam  à  futura  contratação,  objeto  deste  Edital,  

independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

1.5.1. ETP;

1.5.2. PROJETO BÁSICO;

1.5.3. ANEXO A – DESENHOS TÉCNICOS;

1.5.4. ANEXO B – MEMORIAIS DESCRITIVOS;

1.5.5. ANEXO C – ORÇAMENTO E MEMORIA DE CÁLCULO; 

1.5.6. ANEXO D – COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS;

1.5.7. ANEXO E – DEMONSTRATIVOS DE CÁLCULO BDI;

1.5.8. ANEXO F – EVENTOGRAMA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

1.5.7. ANEXO G - MATRIZ DE RISCOS;

     2. DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no 

www.portaldecomprasnatal.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O cadastro deverá ser iniciado no sítio www.portaldecomprasnatal.com.br com a solicitação 

de chave e senha pelo interessado.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das 

transações inerentes a este Pregão.
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2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema,  ou ao órgão ou entidade responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.5.  A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverá  ser  comunicada  imediatamente  ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

2.6 Demais informações sobre o portal, o licitante interessado deve entrar em contato com o 

administrador do portal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no sítio eletrônico de Natal (: www.portaldecomprasnatal.com.br  )  . 

3.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e 

seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível,  

obtida após os procedimentos descritos no item 2 deste edital.

3.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 

momento da habilitação.

3.6.  Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá 
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a  executar  o  contrato,  ou  seja,  caso  participe  como  matriz  deverá  apresentar  toda  a 

documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. 

Fica  vedada  a  execução  do  contrato  por  pessoa  jurídica  diversa  daquelas  originalmente 

participantes do certame.

3.7.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,  

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e atualizações.

3.8.  Nos itens desta licitação cujo valor total estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

Reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.10 Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 

relacionados;

3.10.3.  Empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do projeto seja dirigente,  

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, que se enquadrem nas 

vedações previstas no § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.10.9.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 

condição;

3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021.

3.12. O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela  aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 

econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 

internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá 

participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.17.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.11  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 

contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.18.  Como condição para participação no Pregão,  a licitante deverá confirmar em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.18.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.18.2 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital  e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.18.3  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.
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3.20. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena 

de exclusão de todas as representadas.

3.21. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação 

de  que  deverá  fornecer  o  objeto  desta  licitação,  conforme  as  condições  fixadas 

contratualmente.

3.22 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de 

propostas e lances e de julgamento.

4.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública  quando,  então,  encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto;

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas  vigentes  na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520, Natal/RN



4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4.  Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O  licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior;
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4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de  outra  empresa  que  receba  tratamento  jurídico  diferenciado  nos  termos  da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II  

do art. 3º da referida lei;

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa  econômica,  de  sociedade de  crédito,  financiamento  e  investimento  ou  de  crédito 

imobiliário,  de corretora ou de distribuidora de títulos,  valores mobiliários e câmbio, de 

empresa  de  arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de 

previdência complementar;

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anoscalendário anteriores;

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.7. A falsidade da declaração de que trata  o item 4.6  e subitens,  sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2.  Percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.

4.12.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da  sessão 

pública.

4.13, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.15.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:

5.1.1. Valor total do grupo/ítem;

5.1.2.  No  campo  Descrição/Observações  deverá  ser  detalhado  o  objeto,  contendo  as 

informações conforme especificação do Termo de Referência, não sendo aceitas descrições 

genéricas como: “Conforme Edital”, “Atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o 

mínimo do objeto ofertado.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.  O  licitante  [NÃO]  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo 

previsto para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 

exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12(doze) meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na  presente  licitação,  as  Microempresas  a  Empresa  de  Pequeno  Porte  poderão  se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em 

quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução contratual,  promovendo,  quando 

requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.10. No critério de julgamento pelo menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência.

5.11.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 

contratados pode ensejar  a responsabilização pelo Tribunal  de Contas da União e,  após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento  dos  prejuízos  ao erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global ou unitário do item.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1% (hum por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11.  Na  presente  licitação  será  adotado  para  o  envio  de  lances  conforme a  modalidade 

escolhida(concorrência ou pregão)  modo de disputa “aberto e fechado” através do qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 

transcorrerá o período de até dez minutos,  aleatoriamente determinado,  findo o qual  será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
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superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 

encerramento deste prazo.

6.16.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19.  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.20.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira 

colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 

comunicação automática para tanto.

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 

apresentar melhor oferta.

6.22.5.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração  Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para  fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.

6.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.24.1.  Disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;

6.24.2.  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;

6.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.

6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e  serviços 

produzidos ou prestados por:

6.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município,  no território do Estado em que este se 

localize;

6.25.2. Empresas brasileiras;

6.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.

6.26.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem de 

classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 

negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço 

máximo definido pela Administração.
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6.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

6.26.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.

6.27.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,  

envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.28.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,  conforme 

previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133/2021,  legislação correlata e nas exigências do edital,  

especialmente quanto  à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, bem como, à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
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sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.2.1  A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 

do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.

7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.

7.7.  Na  hipótese  de  inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso  atendidas  as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

7.9.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.

7.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 

valor estimado pela Administração:

7.10.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;

7.10.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento 

dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.11.1. Contiver vícios insanáveis;

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico;

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.

7.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:

7.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

7.15.  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha  por  ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais 

adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 

aditamento posterior do contrato.

7.15.2.  Em se  tratando de  serviços  com fornecimento  de  mão de  obra  em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual.

7.15.3.  Caso  a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada  pela  Administração  como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.15.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
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contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.15.5.  Para  efeito  do subitem anterior,  admite-se  a  adequação técnica  da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço.

7.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,á́  

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação;

7.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;

7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma do  Simples  Nacional,  quando não 

cabível esse regime.

7.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 

especializada no objeto.

7.18. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no  Termo  de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 

interessados, incluindo os demais licitantes.

7.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
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Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.22.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

a) Os documentos previstos Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

b)  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social,  trabalhista  e 

Econômico-Financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.1.1. Ato constitutivo/Contrato Social, estatuto, alterações ou consolidação contratual, em 

vigor,  devidamente  registrado,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  dos 

documentos de eleição da Diretoria atual;

8.1.2.  Decreto  de  autorização,  devidamente  arquivado,  em se  tratando  de  empresa  ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; e

b. Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver.

c. Cédula de Identidade do (s) titular(es) e/ou de todos os sócio(s);

8.1.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520, Natal/RN



disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

                              

8.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.2.1. Certidão de Registro da empresa e da equipe técnica que participa ou integrara a 

equipe técnica da empresa, emitido pelo CREA/CAU de sua sede ou domicílio;

8.2.3. A licitante deverá apresentar em seu quadro técnico, profissional de nível superior da 

área  de  Engenharia/Arquitetura  detentor  de  Certidão  de  Acervo  Técnico  devidamente 

certificado pela entidade profissional competente, acompanhada por atestados pertinentes a 

execução  dos  serviços  licitados,  ou  de  serviços  semelhantes  conforme  Art.  67  da  lei 

14.133/21.

8.2.4.  Cédula  de  Identidade  das  pessoas  que  subscrevem como gerente  e  responsável 

técnico, ou documento hábil, de forma a comprovar a autenticidade das assinaturas;

8.2.5. É vedada a indicação de um mesmo técnico por mais de uma empresa proponente 

que, neste caso, serão desqualificados.

8.2.6. Demais exigências constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA

8.3.1. Certidão Negativa de falência, emitida pelo Cartório distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida há 

no máximo 30 (trinta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação e 

das  Propostas.  As  empresas  em  recuperação  judicial  poderão  participar  da  presente 

Licitação, desde que, para tanto, comprovem mediante a apresentação de certidão judicial 

específica, o seu regular cumprimento.

8.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta: (Art. 69, Inciso I e parágrafo sexto da lei 14.133/2021).
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8.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (hum).

8.3.4.  Os documentos citados no item acima limitar-se-ao ao último exercício no caso de 

pessoa jurídica constituída a menos de 2 (dois) anos;

8.3.4.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor.

8.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.3.6 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da parcela pertinente.

8.3.7.  A  Comprovação  de  Capital  social  ou  valor  do  patrimônio  líquido,  no  percentual 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor do  orçamento base que for participar, objeto 

desta licitação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da 

proposta, admitida na forma da lei, a atualização para esta data através de índices oficiais, 

ou;

8.3.8. Prova de recolhimento de caução para garantia de participação no valor equivalente a 

1% (hum por cento) do valor do orçamento básico conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021;

8.3.9. Quanto as demais garantias de seguirão de acordo com o especificado no Termo de 

Referência.

8.3.10 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, considerando que não será 

exigida  da  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  a 

apresentação  de  balanço  patrimonial  do  último  exercício  financeiro,  também  não  será 

exigida a apresentação dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC).
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8.3.10.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura (§ 1º, Art. 65, da Lei nº 14.133/2021).

8.3.11.  Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo S.A.), o 

balanço deverá ser apresentado por publicação em Diário Oficial e em jornal de grande 

circulação, editado na localidade em que está situada a sede do licitante, conforme caput 

do art. 289 e o parágrafo 5º da Lei nº 6.404/76 e comprovação de autenticação pelo Órgão 

do Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante; 

8.3.12. Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições (Empresas 

Individuais, ME e EPP): deverá ser apresentado necessariamente o Balanço acompanhado 

das cópias dos Termos de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º 

do Decreto Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei nº 8.934/94 e Art. 10, alínea “b” da Resolução CFC 

nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

contendo:

8.3.12.1. Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e 

assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado 

no CRC – Conselho Regional de Contabilidade (Art. 177, § 4º da Lei nº 6.404/76, Art 

1.184,§ 2º da Lei nº 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC nº 1.330/11).

8.3.13. O balanço patrimonial deverá ser apresentado com INFORMAÇÃO COMPARATIVA 

COM RESPEITO AO PERÍODO ANTERIOR PARA TODOS OS VALORES APRESENTADOS NAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO PERÍODO CORRENTE em atendimento ao disposto no 

Parágrafo Primeiro do Artigo 176 da Lei 6.404/76, aliada a Alínea “ea”, do Item 10, NBC TG 

26 (R3), de 06/11/2015, do Conselho Federal de Contabilidade, combinado com os Itens 38 

e 38A da mesma Norma.

8.3.14.  Caso  na  certidão  de  distribuição  de  falência/recuperação  judicial  e 

concordata/recuperação extrajudicial reste declarado que ficam excluídos os processos no 

âmbito do processo judicial eletrônico - pje, a licitante necessariamente também precisa 
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apresentar  a  certidão  de  distribuição  pje  falência/recuperação  judicial  e  concordata/ 

recuperação extrajudicial.

                   

8.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas.

8.4.2.   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade fiscal perante Secretaria de Estado da Tributação e  Quanto à 

Dívida do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, do domicílio ou sede do 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de 

Finanças do Município do domicílio ou sede da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma 

da lei;

8.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante Justiça do Trabalho ou dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, em hiperlink próprio, conforme disciplina a Lei Federal nº. 

12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 – TST.

8.4.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 

a  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  (CRF),  expedido  pela  Caixa 

Econômica Federal do domicílio ou sede do LICITANTE;

8.4.7.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual,  Municipal  ou  Distrital, 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual
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8.4.8. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de  18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres e de  16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99);

8.4.9. Declaração que utilizará mão-de-obra advinda do Sistema Penitenciário do Estado do 

Rio  Grande do Norte,  no percentual de 6% (seis por cento) do total necessário para a 

execução do escopo da presente Licitação, sendo 3% (três por cento) de presidiários e 3% 

(três por cento) e 3% (três por cento) de egressos, nos termos do Art. 27 c/c o Artigo 36,  

ambos  da  Lei  nº  7210/84,  que  instituiu  a  Lei  de  Execuções  Penais  e  Art.  1º,  caput e 

Parágrafo Único do Decreto nº 9019/2010, de 08 de março de 2010;

8.4.10. Declaração que utilizará Mão de Obra Feminina em consonância com a Lei Municipal 

nº 330/2011, Art. 1º.

8.4.11.  Declaração  fornecida  à  CPL  /  SEMAD,  subscritas  por  quem detém o  poder  de 

gerência e pelo seu responsável técnico devidamente comprovado, que a licitante:

8.4.11.1. Tomou conhecimento de todas as informações, e que se submete integralmente 

às condições estabelecidas no Edital e nas Leis 14.133/2021, assim como na legislação 

complementar pertinente, para fiel cumprimento das obrigações objeto desta licitação;

8.4.11.2.  Tem  pleno  e  total  conhecimento  das  condições,  grau  de  dificuldade  e 

características topográficas e geológicas do local onde serão implantadas as obras;

8.4.11.3. Comprometendo-se a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corrido  a  partir  da  expedição  da  Ordem  de  Serviços,  sob  pena  de  ter  o  contrato 

cancelado sem que caiba qualquer recurso por parte da empresa participante;

8.4.11.4.  Termo  de  compromisso  através  do  qual  o  profissional  assuma  a 

responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o 

quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.
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8.4.12. Os documentos estão dispensados de autenticação em cartório (Lei 13.726/2018 – 

Art.  3º ) podendo ser solicitados a apresentação em original,  por qualquer processo de 

cópia  autenticada  por  servidor  da  Administração  sempre  que  julgar  necessário  a 

comparação entre original e cópia Xerox, bem como os demais documentos emitidos pela 

internet  ou  publicada  em órgão  da  imprensa  oficial.  A  Comissão  reserva  o  direito  de 

solicitar  aos  licitantes  os  originais  dos  documentos  ou  proceder  diligências  se  julgar 

necessário de acordo com o Art. 12 da Lei nº 14133/2021.

8.4.13. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123,  de 14 de dezembro de 2006,  conforme disposto no art.  34 da Lei 

11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  desde  que  também  apresentem,  no  envelope  de 

habilitação, declaração, firmada por contador e sócio Administrador da empresa, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos 

neste Edital.

8.4.14. Os documentos deverão ser numerados e em ordem de acordo com o Edital.

8.4.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4.16. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos  por  tradutor  juramentado no País  e  apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660,  de 29 de janeiro de 2016,  ou de outro que venha a substituí-lo,  ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4.17 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o 

somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.18  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em 

original, por cópia ou por mídia digital.
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8.4.19  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.4.20 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.4.21 Será  verificado se o licitante apresentou no sistema,  sob pena de inabilitação,  a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.4.22 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas  econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas.

8.4.23 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar,  sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia.

8.4.23.1 Caso o licitante opte por não realizar vistoria,  poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.4.24 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, 

bem como podem também ser adicionados nos anexos quando solicitados através do CHAT 

para visualização por parte das empresas participantes no certame licitatório.

8.4.25.  Somente haverá a  necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.4.26. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo 

proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.4.27 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.4.28. A verificação pelo pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.4.28.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, 

DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.4.28.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder  a  fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.4.29. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor.

8.4.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.4.30.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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certame; e

8.4.30.2.  Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 

recebimento das propostas;

8.4.31. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante  decisão  fundamentada,  registrada em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.4.32. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

item 8.4.28.1 do edital.

8.4.33. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior.

8.4.347.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.4.35. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.
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9.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 

habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)  

minutos.

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

9.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver  editado o ato  ou proferido a  decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante nesse edital.
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10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

10.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

10.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art.. 95 da Lei nº 14.133/2021;

10.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;

10.4.  O prazo  de  vigência  dos  serviços  será  definido  no ETP/Termo de  Referência/Projeto 

Básico.

10.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição  de  contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas, 
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

10.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação.

10.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos.

10.6.  Na assinatura do contrato,  será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

10.7.  Na hipótese  de o vencedor  da licitação não comprovar  as  condições  de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a 

negociação, assinar o contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:

11.1.2.1.  Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 

negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1.  Recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato,  ou a  aceitar  ou retirar  o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

11.1.5. Fraudar a licitação

11.1.6.  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em 

especial quando:

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

11.4.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 

penalidade de multa.

11.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar  no âmbito  da Administração Pública  direta  e  indireta  do ente  federativo a  qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,  11.1.5,  11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
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licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º 

14.133/2021.

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,  descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.9.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  

que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 

recebimento dos autos.

11.11.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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11.13.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.14.  As  Infrações  serão  aplicadas  em  conformidade  com  o  Termo  de  Referência  e  Lei 

14.133/2021.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame.

12.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do portal de: www.comprasnatal.com.br  .  

12.5. O pregoeiro para responder aos pedidos de esclarecimentos, poderá requisitar subsídios 

formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  do  edital  e  dos  Anexos,  inclusive  Termo  de 

Referência.

12.6.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

12.7.  A concessão de efeito  suspensivo à impugnação é medida excepcional  e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração.

13. DOS CONSÓRCIOS

13.1. O ato de constituição do consórcio deverá: 
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13.1.2.  Estabelecer  a  responsabilidade  solidária  dos  integrantes  pelos  atos  praticados  em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; e 12.2.2. indicar a 

empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua  representação  perante  a 

Administração. 

13.1.3. A participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

13.4. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

13.5. As pessoas jurídicas integrantes do consórcio deverão assumir inteira responsabilidade 

pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, 

pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

13.6.  A  substituição  de  consorciado  deverá  ser  expressamente  autorizada  pelo  Secretaria 

responsavel pela execução dos serviços e condicionada à comprovação de que a nova empresa 

do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 

os  mesmos  valores  para  efeito  de  qualificação  econômico-financeira  apresentados  pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 

o contrato. 

13.7.  A empresa líder  deverá apresentar,  antes da assinatura do contrato decorrente desta 

licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 

inciso I, do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  

Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao 

encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1.  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  de 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados ou não.

15.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.

16.  DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

16.1.  O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do município e será 

efetuado  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratação,  mediante crédito em conta corrente em 

nome da contratada. 

16.1.1.  Após este prazo, segue de acordo com o estipulado no art. 92 da lei 14.133/2021.
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16.1.2. O preço será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data do 

orçamento base, licitado, pelo índice INCC, IGPM da FGV ou por outro índice oficial que 

venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 

econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

16.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 

de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.4.  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

16.5. Os pagamentos encontram-se condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 

16.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa  da  União;  Certidão  Negativa  de  Débitos  Estaduais;  Certidão  Negativa  de  Débitos 

Municipais;  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  Certidão  Negativa  de  Débitos 

Trabalhistas – CNDT.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. DA CONTRATADA.

17.1.2 Além daquelas previstas neste Edital,  no Termo de Referência/Projeto Básico e 

aquelas presentes da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA:

a) Os motoristas da Contratada que integrarem a equipe de trabalho,  deverão estar 

devidamente qualificados e habilitados para,  respectivamente,  condução dos veículos. 

Quando algum funcionário for rejeitado pela fiscalização, deverá ser substituído em 24 

horas. A substituição deverá ser devidamente justificada por escrito;

b) Empregar  profissionais  devidamente  habilitados  utilizando  fardamento  próprio 

padronizado na execução dos serviços, sendo-lhe vedado sub-empreitar totalmente os 

serviços especializados;
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c) Os  serviços  não  poderão  sofrer  solução  de  continuidade,  em caso  de  panes  ou 

qualquer outro problema com os equipamentos, a Contratada deve substituí-los, se for o 

caso, de modo a garantir a correta execução do objeto à Contratante;

d) A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade 

com a boa técnica,  deverão ser  refeitos pela Contratada,  sem qualquer ônus para a 

Contratante, devendo a ocorrência ser apontada no Diário de Obra;

e) Os  veículos  e  equipamentos  deverão estar  licenciados  em  conformidade  com  o 

Código Nacional de Trânsito, ter identificação do contrato da empresa e adesivos com 

indicação “a serviço da NOME DA SECRETARIA CONTRATANTE.

f) Executar com perfeição e segurança todos os serviços contratados, sendo responsável 

pela  existência  de  qualquer  vício,  irregularidade  ou  simples  defeito  de  execução, 

obrigando-se a repará-lo de imediato;

g) Comunicar, por escrito, ao Contratante, quaisquer erros ou incoerências verificadas, 

não sendo a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 

qualquer natureza;

h) Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Contratante julgue 

incompetente à consecução dos serviços,  sem provocar atrasos no cumprimento dos 

prazos contratuais;

i) Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 

inerentes à execução dos serviços contratados, inclusive aqueles relativos à Seguro de 

Acidentes,  não  transferindo  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu 

pagamento, nem onerando o objeto do Contrato;

j) Efetuar o pagamento de todos os impostos que vierem a incidir sobre a execução dos 

serviços e apresentar  comprovantes,  boletim de medição e fatura à fiscalização para 

liberação de pagamento; 

k) Responsabilizar-se  por  danos  causados  a  Contratante  ou  terceiros  advindos  da 

execução dos serviços;

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520, Natal/RN



l) Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços, na 

forma da lei;

m) Prestar  esclarecimentos  e  informações técnicas  que venham a ser  solicitadas  pela 

Contratante antes, durante e depois da execução dos serviços;

n) Realizar as medições em conjunto com a Fiscalização da Contratante e fiscal a ser 

designado através de portaria, apresentando Nota Fiscal correspondente a CAF, na qual 

deverá estar registrada respectiva OS (Ordem de Serviço);

o) Fornecer e custear todos os insumos, ferramentas e máquinas necessárias à execução 

dos  serviços,  incluindo  o  uso  de  uniformes  e  a  utilização  dos  equipamentos 

imprescindíveis de proteção e segurança do trabalho de uso individual (EPI), tais como 

botas, capacetes, luvas, óculos, etc., nos termos da legislação vigente;

p) Responsabilizarem-se  pela  alimentação  e  transporte  das  equipes  de  trabalho, 

ferramentas, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como a 

retirada dos resíduos resultantes;

q) Cumprir rigorosamente com a Prestação dos Serviços solicitados pela CONTRATANTE, 

observando as Normas Técnicas pertinentes;

r) Excepcionalmente, A CONTRATADA poderá subcontratar alguns serviços objeto desta 

licitação com outra (s)  empresa (s),  mediante o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE.

s) Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a 

serem  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  nesta 

licitação,  bem  como  cumprir  com  as Normas  Regulamentadora  do  Ministério  do 

Trabalho nº 18 sub-ítem 18.3 - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho 

na Indústria da Construção – PCMAT e a nº 07 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 

DE SAÚDE OCUPACIONAL.

t) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal capacitado e habilitado 

de  que  necessitar,  em  todos  os  níveis  de  trabalho,  para  a  execução  dos  serviços, 

correndo  por  sua  conta  todos  os  encargos  e  obrigações  de  ordem  trabalhista, 
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previdenciária e civil,  apresentando ainda,  à  CONTRATANTE,  sempre que solicitado,  a 

relação atualizada de pessoal com SEFIP, guias do FGTS e GPS decorrente dos serviços 

contratados.

u) Caso a Licitante não tenha sede nem filial nesta capital,  a mesma fica obrigada a 

manter um escritório permanente, durante toda a vigência do contrato, com a mínima 

condição de funcionamento, bem como um técnico de nível superior residente dispondo 

de computador, linha telefônica e aparelho de “fac-símile”.  

17.2. DA CONTRATANTE

17.2.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições 

legais, a Contratante se obrigará:

17.2.2. Efetuar regulamente o pagamento do objeto deste Edital, desde que estabelecidas às 

condições regidas no Contrato.

17.2.3. Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados pela Contratada e 

respectivas Medições emitidas de acordo com o Cronograma físico.

17.2.4. A fiscalização exercida terá em especial,  poderes para suspender a execução dos 

serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado. 

17.2.5. Exigir reparo os possíveis danos causados à Administração ou a terceiros por culpa 

ou dolo da Contratada. 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente 

designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 

18.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

18.2.1. Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

18.2.2. Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

18.2.3. Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATAN-

TE; 
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18.2.4. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explíci-

tas ou implícitas; 

18.2.5. Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços execu-

tados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

18.2.6. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

18.2.7 Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor quali-

dade na execução do objeto licitado; 

18.2.8. Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às 

condições específicas; 

18.2.9. Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

18.2.10. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigin-

do a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

18.2.11. Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 

que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

18.2.12. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

18.2.13. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, cons-

tatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

18.2.14. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras exe-

cutadas ou daquilo que for produzido pela CONTRATADA; 

18.2.15. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

18.2.16. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possi-

bilidades de correção; 

18.2.17. Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executa-

dos ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face 

do inadimplemento das obrigações; 

18.2.18. Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 

execução do objeto contratado.
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19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

19.1  A  execução  dos  serviços  serão  conduzidos  de  acordo  com  o  PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1  Os  critérios  de  fiscalização  e  recebimento  estão  previstos  no  Termo  de 

Referência/Edital, em caso contrário serão definidos pelo fiscal nomeado para este fim.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou Comissão.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observa-

rão o horário de Brasília – DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-

tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-

tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-

dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex-

pediente na Administração.
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21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  sitio  eletrônico: 

https://www.portaldecomprasnatal.com.br.

  

Natal/RN, 11 de junho de 2026.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS

Secretário Municipal de Administração 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  ............/20..........objetivando  a 

contratação Integrada  de serviços.......................,,que entre  si 

celebram o .....................................por intermédio da Secretaria 

Municipal de ................... e a empresa......................................

          A Prefeitura Municipal do Natal, por meio da Secretaria Municipal de........................................ 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº,............................,  estabelecida a 

Rua......................., nº....... - Bairro:.............– CEP; _____________ nesta capital, representada pelo(a) (Cargo 

e Nome) nomeado pela  portaria/resolução nº de ............de .................de............., portador da matricu-

la  funcional  nº  ...............,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  o(a)  ...............................,  inscrito 

no(a) no CNPJ(MF) sob nº ............................., sediado(a) na ....................................., doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função do contratado), conforme atos cons-

titutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pro-

cesso Administrativo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, de-

corrente d Concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. Contratação Semi-Integrado de empresa de engenharia para prestação de serviço para a 

elaboração do projeto executivo e execução das obras de requalificação do corredor de trans-

porte da Av. Nevaldo Rocha, em Natal/RN, conforme condições, quantidades e exigências es-

tabelecidas neste Instrumento e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Pública nº (……..) seus anexos e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição;

1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemen-

to a este contrato, para definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada 

do contrato ora celebrado.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III)

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios ge-

rais dos contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV)

3.1. O serviço deverá ser executado conforme descrição do Termo de Referência. Anexo ao edital e 

parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação definidos no Cronograma Físico de referência segue de 

acordo com estipulado no Termo de Referência anexo ao edital, na forma do art. 111 da Lei n° 

14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 O preço será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data do orçamento 

base, licitado, pelo índice INCC, IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo 

ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 

inflação anual acumulada.
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CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V)

6.1  A Secretaria Contratante terá até 30 (trinta) dias consecutivos de prazo para processar o 

pagamento após o recebimento de cada medição.

6.2 Após este prazo a(s) fatura em atraso, segue de acordo com o estipulado neste artigo.

6.3 A  contratada emitirá as faturas conforme o estabelecido no cronograma físico, que serão 

liquidadas pela CONTRATANTE dentro de 30 (trinta)  dias,  contados da data de aprovação do 

relatório de andamento dos serviços.

6.4 Os pagamentos serão efetuados pela contratada mediante a apresentação de faturas mensais, 

desde que cumpridas às respectivas etapas de serviços previstas no cronograma físico. As faturas 

mensais  deverão  estar  acompanhadas,  além  de  todos  os  documentos  de  praxe,  de  Mapas 

iluminados destacando os serviços / obras executadas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII)

7.1.  As  despesas  decorrentes  correrão  pela  fonte  de  recursos  do município,  a  ser  informada 

quando da lavratura do instrumento contratual, conforme item 2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

do edital e parte integrante deste contrato.

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E 

XVIII)

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra-

zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo ao edital e parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

9.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições legais, a 

Contratante se obrigará:

9.2.  Efetuar  regulamente  o  pagamento  do  objeto  deste  Edital,  desde  que  estabelecidas  às 

condições regidas no Contrato.
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9.3.  Supervisionar,  fiscalizar  e  atestar  a  entrega  dos  serviços  realizados  pela  Contratada  e 

respectivas Medições emitidas de acordo com o Cronograma físico.

9.4. A fiscalização exercida através da contratante terá em especial,  poderes para suspender a 

execução dos serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado. 

9.5. Exigir reparo os possíveis danos causados à Administração ou a terceiros por culpa ou dolo da 

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

10.1. Além daquelas previstas neste Edital, no  Termo de Referência e aquelas presentes da Lei 

14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA:

a) Os  motoristas  da  Contratada  que  integrarem  a  equipe  de  trabalho,  deverão  estar 

devidamente qualificados e habilitados para,  respectivamente,  condução dos veículos.  Quando 

algum  funcionário  for  rejeitado  pela  fiscalização,  deverá  ser  substituído  em  24  horas.  A 

substituição deverá ser devidamente justificada por escrito;

b) Empregar profissionais devidamente habilitados utilizando fardamento próprio padronizado 

na execução dos serviços, sendo-lhe vedado sub-empreitar totalmente os serviços especializados;

c) Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade, em caso de panes ou qualquer 

outro problema com os equipamentos, a Contratada deve substituí-los, se for o caso, de modo a 

garantir a correta execução do objeto à Contratante;

d) A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade com 

a  boa  técnica,  deverão  ser  refeitos  pela  Contratada,  sem qualquer  ônus  para  a  Contratante, 

devendo a ocorrência ser apontada no Diário de Obra;

e) Os veículos e equipamentos deverão estar licenciados em conformidade com o Código 

Nacional de Trânsito, ter identificação do contrato da empresa e adesivos com indicação “a serviço 

da ( nome da secretaria contratante).

f) Executar com perfeição e segurança todos os serviços contratados, sendo responsável pela 

existência  de  qualquer  vício,  irregularidade  ou  simples  defeito  de  execução,  obrigando-se  a 

repará-lo de imediato;
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g) Comunicar, por escrito, ao Contratante, quaisquer erros ou incoerências verificadas, não 

sendo a eventual existência de falhas,  razão para execução incorreta de serviços de qualquer 

natureza;

h) Excluir  imediatamente  de  sua  equipe  qualquer  integrante  que  a  Contratante  julgue 

incompetente  à  consecução  dos  serviços,  sem provocar  atrasos  no  cumprimento  dos  prazos 

contratuais;

i) Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 

inerentes à execução dos serviços contratados, inclusive aqueles relativos à Seguro de Acidentes, 

não transferindo à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o 

objeto do Contrato;

j) Efetuar o pagamento de todos os impostos que vierem a incidir sobre a execução dos 

serviços e apresentar comprovantes, boletim de medição e fatura à fiscalização para liberação de 

pagamento; 

k) Responsabilizar-se por danos causados a Contratante ou terceiros advindos da execução 

dos serviços;

l) Responsabilizar-se  pela  estabilidade,  qualidade,  correção  e  segurança  dos  serviços,  na 

forma da lei;

m) Prestar  esclarecimentos  e  informações  técnicas  que  venham  a  ser  solicitadas  pela 

Contratante antes, durante e depois da execução dos serviços;

n) Realizar  as  medições  em  conjunto  com  a  Fiscalização  da  Contratante  e  fiscal  a  ser 

designado através de portaria, apresentando Nota Fiscal correspondente a CAF, na qual deverá 

estar registrada respectiva OS (Ordem de Serviço);

o) Fornecer e custear todos os insumos, ferramentas e máquinas necessárias à execução dos 

serviços,  incluindo  o  uso  de  uniformes  e  a  utilização  dos  equipamentos  imprescindíveis  de 

proteção e segurança do trabalho de uso individual (EPI), tais como botas, capacetes, luvas, óculos, 

etc., nos termos da legislação vigente;
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p) Responsabilizarem-se pela alimentação e transporte das equipes de trabalho, ferramentas, 

materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como a retirada dos resíduos 

resultantes;

q) Cumprir  rigorosamente  com a  Prestação  dos  Serviços  solicitados  pela  CONTRATANTE, 

observando as Normas Técnicas pertinentes;

r) Excepcionalmente,  A  CONTRATADA  poderá  subcontratar  alguns  serviços  objeto  desta 

licitação com outra (s) empresa (s), mediante o consentimento prévio e expresso da secretaria 

contratante.

s) Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, bem como 

cumprir com as Normas Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 18 sub-ítem 18.3 - 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT e 

a nº 07 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL.

t) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal capacitado e habilitado de que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta 

todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentando ainda, à 

CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação atualizada de pessoal com SEFIP, guias do FGTS e 

GPS decorrente dos serviços contratados.

u) Caso a Licitante não tenha sede nem filial nesta capital, a mesma fica obrigada a manter 

um escritório  permanente,  durante  toda  a  vigência  do contrato,  com a mínima condição de 

funcionamento, bem como um técnico de nível superior residente dispondo de computador, linha 

telefônica e aparelho de “fac-símile”. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1  No  ato  da  assinatura  do  contrato,  a  CONTRATADA  prestará  garantia,  no  valor 

equivalente a 10,0 % (dez por cento) do valor contratado.

10.2. A garantia poderá ser efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei vigente, ou 

seja:

a) Caução em dinheiro;
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b) Seguro-garantia;

c) Fiança Bancária

10.3.  A  garantia  prestada  pela  CONTRATADA será  liberada  ou  restituída  após  execução  e 

aceitação do objeto do contrato, ou facultativamente, na proporção de seu cumprimento, sendo 

lícito  a  CONTRATANTE retê-la  até  a  solução  de  casos  que  possam  causar  prejuízos  à 

administração.

10.4. Ocorrendo elevação do valor contratual, por aditivo, a CONTRATADA obrigar-se-á a prestar a 

garantia nas mesmas condições acima referidas.

                                                 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA E RESPONSABILIDADE 

CIVIL PROFISSIONAL:

12.1 – As apólices de seguros como garantia pertinente a execução dos serviços objeto deste 

contrato seguem o solicitado no Termo de Referência.

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

13.1.  Os  serviços  objeto  deste  Contrato  serão  executados  de  forma indireta  pelo  regime de 

Contratação Integrada.

13.2.  A fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE está prevista nos Atos  Preparatórios e 

Termo de Referência, anexo do Edital.

                                     

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  nos  Atos 

Preparatórios e Termo de Referência, anexo do Edital.

14.2. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;
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14.3  A CONTRATADA deverá implantar  programa de integridade no prazo de 6 (seis)  meses, 

contado da celebração do contrato, conforme art. 25, § 4º, da Lei nº 14.133/21.

14.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e  comerciais,  resultantes  da  execução  do  Contrato,  conforme  dispõe  o  art.  121  da  Lei  n.º 

14.133/21 sob pena das sanções legais.

14.5 A CONTRATADA declara responsabilidade exclusiva sobre quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato.

14.5.  A  CONTRATADA deverá  garantir  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho,  inclusive 

equipamentos e instalações,  em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho;

14.6.  A  CONTRATADA  declara  que  fornecerá,  sempre  que  solicitados  pela  Contratante,  os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 

colocados à disposição da Contratante.

14.7.  A CONTRATADA deverá cumprir  os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional.

14.8. A CONTRATADA fica vinculada aos termos do edital e à sua proposta vencedora.

14.9.  A  CONTRATADA deverá  cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  prevista  na  Lei  nº 

14.133/2021,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

14.10.  A CONTRATANTE responderá os pedidos de restabelecimento do equilíbrio  econômico-

financeiro em 3 (três) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar dos valores contratuais, exceto nos 

seguintes casos:

15.1.1. Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 

ou força maior;
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15.1.2. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, ou por solicitação do órgão intervenientes, a pedido da 

Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, 

observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

       15.2. Da Alocação de Risco

15.2.1. Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre 

as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos 

de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.

15.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

ao objeto  do ajuste,  inclusive,  mas  sem limitação,  conforme estabelecido na  MATRIZ  DE 

RISCO.

15.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 

responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO 1A e 1B.

15.2.4.  Constitui  peça  integrante  do  contrato,  independentemente  de  transcrição  no 

instrumento respectivo, a Matriz de Risco.

15.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta 

que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o 

resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e 

o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico  ao se 

classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 

provável prejuízo econômico.

15.2.6.  A  análise  dos  riscos  associados  ao  empreendimento  é  realizada  com  base  nas 

informações da Matriz de Risco.

15.2.7. A contratada declara:

15.2.7.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos 

no contrato; e,

15.2.7.2 Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

16.1.  As  Infrações  descritas  no  edital  serão  aplicadas  em  conformidade  com  o  Termo  de 

Referência e Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1. Fica vedada a celebração de alterações contratuais a este contrato, sendo resguardado as 

exceções previstas nos arts. 133 e 134 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

17.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

18.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

18.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.

18.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

18.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

19.1.  As  partes  se  comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

19.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

19.2.  A  CONTRATADA  obriga-se  ao  dever  de  proteção,  confidencialidade,  sigilo  de  toda 

informação,  dados pessoais  e  base  de dados  a  que tiver  acesso,  nos  termos da LGPD,  suas 

alterações  e  regulamentações  posteriores,  durante  o  cumprimento  do  objeto  descrito  no 

instrumento contratual.

19.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados 

a  que  tenham  acesso,  para  fins  distintos  da  execução  dos  serviços  especificados  no 

instrumento contratual.

19.2.2.  Em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  dos  titulares  mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 

aprovação da Secretaria Contratante,  responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 

gestão.

19.3.  A  CONTRATADA  obriga-se  a  implementar  medidas  técnicas  e  administrativas  aptas  a 

promover  a segurança,  a  proteção,  a confidencialidade e o sigilo de toda informação,  dados 

pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos  acidentais  ou  ilícitos  que  causem  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou 

qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao 

qual a Secretaria Contratante está exposto.
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 19.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 

qualquer tempo.

19.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da Secretaria Contratante, e 

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados.

19.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria Contratante sempre que solicitado, toda 

e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança  especificados  na  contratação,  de  forma  a  assegurar  a  auditabilidade  do  objeto 

contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.

19.5.  A  CONTRATADA  se  responsabilizará  por  assegurar  que  todos  os  seus  colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais,  respeitem o dever  de proteção, 

confidencialidade  e  sigilo,  devendo  estes  assumir  compromisso  formal  de  preservar  a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em caráter 

permanente para exibição a Secretaria Contratante, mediante solicitação.

19.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas,  informações  e  recursos  da  Secretaria  Contratante,  em caso  de  desligamento  de 

funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.

19.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito,  informação,  dados pessoais  ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

19.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 

da execução do instrumento contratual.

19.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos  durante  o  tratamento  dos  dados  coletados  para  a  execução  das  finalidades  deste 
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contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar 

ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.

19.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato a Secretaria Contratante, a 

ocorrência  de  qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por 

conta de verificações ou inspeções.

19.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados.

19.9.  Encerrada  a  vigência  do  contrato  ou  após  a  satisfação  da  finalidade  pretendida,  a 

CONTRATADA interromperá  o  tratamento  dos  dados  pessoais  disponibilizados  pela  Secretaria 

Contratante e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato  digital  ou  físico),  salvo  quando  a  CONTRATADA  tenha  que  manter  os  dados  para 

cumprimento de obrigação legal. 

19.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer  dano  e/ou  prejuízo  sofrido  incluindo  sanções  aplicadas  pela  autoridade  nacional 

decorrentes  de  tratamento  inadequado  dos  dados  pessoais  compartilhados  pela  Secretaria 

Contratante para as finalidades pretendidas neste contrato.

19.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura Municipal 

do Natal.

19.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E DA CONCILIAÇÃO (ART. 92, §1º)

20.1.  Os  contratantes  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias,  decorrentes  do 

presente contrato,  a  métodos alternativos  de solução de conflito que serão promovidos pela 

Procuradoria-Geral do Município do Natal.

20.1.1. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica 

eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, 

sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste 

instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Local e Data

Representante  Legal  do  Contratante 

Representante Legal do Contratado

Testemunhas:

a) .............................

b) .............................
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